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INDICAÇAO N2 200/2025

Senhores Vereadores, Senhoras Vereadoras,

0 Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de

suas atribuições regimentais previstas no art. 96, em especial as

definidas no art. 109, ambos do Regimento Interno [Rl], solicitam que

seja submetida a presente INDICAÇÃO à apreciação do Colendo

Plenário e posterior envio ao Excelentíssimo Senhor ALAN DOUGLAS DE

OLIVEIRA, Digníssimo Prefeito Municipal, INDICANDO-LHE: INDICO O PREFEITO

QUE SEJA FEITA A SUBISTITUIÇÃO POR LUZ DE LEDE DOS POSTE DA RUA

NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS.

JUSTIFICAÇÃO

A Iluminação Pública é de fundamental importância para o desenvolvimento social e

econômico dos municípios e constitui-se num dos vetores importantes para a segurança

pública dos centros urbanos, no que se refere ao tráfego de veículos e de pedestres e à

prevenção da criminalidade, além de valorizar e ajudar a preservar o patrimônio urbano,

embelezando o bem público e propiciando a utilização noturna de atividades como lazer,

comércio, cultura. O desgaste dos materiais que compõem o Sistema de Iluminação Pública,

aéreo e subterrâneo, tais como: luminárias, braço de luminárias, relé, reatores, cabos, fios,

ferragens, acessórios e portes quando necessário, com o passar do tempo é necessário a sua

reposição, sob pena de apresentarem defeitos, sendo que, a solução é a prevenção por meio

de serviços operacionais, que incluem a manutenção preventiva e corretiva, podendo chegar a

70% a redução dos custos com energia. Diante desse contexto, fica clara a necessidade da

Administração Municipal atuar com agilidade e eficiência na execução da conservação do

Sistema de Iluminação Pública, uma vez que é seu dever e responsabilidade organizar e prestar

os serviços de interesse local, sendo que a iluminação pública se constitui como uma das

principais atribuições deste Órgão.

PLENÁRIO VEREADOR DOMINGOS GOMES HOLANDA, EM 19 DE FEVEREIRO DE

2025.
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